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mencionada, autorizando a emissão da Nota de Empenho
correspondente.

Natal, 11 de janeiro de 2023.

JOSÉ ARNOR DA SILVA
Presidente

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Pelo constante nos autos do processo eletrônico nº 388/2022, podemos
verificar a ocorrência da situação preconizada pelo artigo 25, caput e
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 8080/90, artigo 199, §1º e
Chamada Pública nº 001/22 e suas alterações.
Art.25.É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
Pelo exposto, ratifico o enquadramento legal de afastamento de
licitação, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, que tem por objeto a
Prestação de Serviços de Saúde, no valor estimado de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), tendo como beneficiário: MTR CLÍNICA
MÉDICA EIRELI.

Natal, 11 de janeiro de 2023.

SELMA SANTIAGO NUNES
Diretora Executiva

DESPACHO
Usando das atribuições de Presidente do Consórcio Público
Intermunicipal do Rio Grande do Norte - COPIRN, ratificamos a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos termos do despacho da
Diretora Executiva e na conformidade do dispositivo da Lei
mencionada, autorizando a emissão da Nota de Empenho
correspondente.

Natal, 11 de janeiro de 2023.

JOSÉ ARNOR DA SILVA
Presidente

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Pelo constante nos autos do processo eletrônico nº 383/2022, podemos
verificar a ocorrência da situação preconizada pelo artigo 25, caput e
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 8080/90, artigo 199, §1º e
Chamada Pública nº 001/22 e suas alterações.
Art.25.É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
Pelo exposto, ratifico o enquadramento legal de afastamento de
licitação, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, que tem por objeto a
Prestação de Serviços de Saúde, no valor estimado de R$ 14.000,00
(quatorze mil reais), tendo como beneficiário: UNICLIM SÃO
MIGUEL EIRELI - GASTRO FÍGADO.

Natal, 11 de janeiro de 2023.

SELMA SANTIAGO NUNES
Diretora Executiva

DESPACHO
Usando das atribuições de Presidente do Consórcio Público
Intermunicipal do Rio Grande do Norte - COPIRN, ratificamos a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos termos do despacho da
Diretora Executiva e na conformidade do dispositivo da Lei

mencionada, autorizando a emissão da Nota de Empenho
correspondente.

Natal, 11 de janeiro de 2023.

JOSÉ ARNOR DA SILVA
Presidente

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Pelo constante nos autos do processo eletrônico nº 372/2022, podemos
verificar a ocorrência da situação preconizada pelo artigo 25, caput e
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 8080/90, artigo 199, §1º e
Chamada Pública nº 001/22 e suas alterações.
Art.25.É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
Pelo exposto, ratifico o enquadramento legal de afastamento de
licitação, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, que tem por objeto a
Prestação de Serviços de Saúde, no valor estimado de R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), tendo como beneficiário: VISIONMED
LTDA.

Natal, 11 de janeiro de 2023.

SELMA SANTIAGO NUNES
Diretora Executiva

DESPACHO
Usando das atribuições de Presidente do Consórcio Público
Intermunicipal do Rio Grande do Norte - COPIRN, ratificamos a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos termos do despacho da
Diretora Executiva e na conformidade do dispositivo da Lei
mencionada, autorizando a emissão da Nota de Empenho
correspondente.

Natal, 11 de janeiro de 2023.

JOSÉ ARNOR DA SILVA
Presidente

Publicado por:
Maria de Fátima Dantas de Melo

Código Identificador:7B9FEDEA

DIRETORIA
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO - AILTON DA SILVA COSTA

JUNIOR

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DO RN - COPIRN
Portaria Nº 001/2023 Natal, 12 de janeiro de 2023.

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande do
Norte – COPIRN, no uso das suas atribuições legais conferidas pelo
Estatuto da referida Associação Pública e, ainda, sem prejuízo da
observância ao disposto na Lei 8.745/93, no que couber,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar AILTON DA SILVA COSTA JUNIOR, portador
do CPF nº 089.703.104-01, para exercer as funções de Assistente
Administrativo do Consórcio Público Intermunicipal do Rio Grande
do Norte – COPIRN, a contar de 02 de janeiro de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSÉ ARNOR DA SILVA
Presidente

Publicado por:
Maria de Fátima Dantas de Melo

Código Identificador:463DAA7A


